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sentação, não se tratando de cargo pú
blico, no conceito estatutário. 

5. Há que esclarecer, todavia, que 
a expressão "cargo permanente ou tem
porário", inserta no citado dispositiv') 
constitucional, tem acepção ampla, en
volvendo não só os cargos e funções pú
Micos oeupados por funcionários e ex
tranumerários, como tôda e qualqup.r 
função civil remunerada, quer se tratp. 
de cargos em comissão, quer de função 
gratificada ou paga por verba de re
presentação de gabinete. A êsse respeito, 
há parecer da Divisão de Pessoal do 
D.A.S.P. e do Dr. Consultor Jurídico 
dêsse Departamento, no Processo nú
mero 8.287-54, publicados ambos os pro
nunciamentos no Diário Oficial de 
21-12-54, paga. 20.204. 

6. Entendemos mais, divergindo 
nesse ponto do parecer citado no item 
anterior ~ eminente Consultor Jurí
dico do Departamento Administrativo 
do ServiçO Público, mas inteiramente 
de acôrdo com o da Divisão de Pesossl 
daquele 6rgão, também acima mencio
nado, que nem mesmo existe, na e~ 
cie, a faculdade de opção por isso que 
- e o argumento agora é nosso - não 
seria polisívei o desempenho da função 
de que se trata, sem a gratificàc;ãa 

prevista por importar em exercíeio gra
tuito, expressamente vedado em lei (ar
tigo 4" do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

7. Destarte, não é possível a percep
ção conjunta dos proventos do pôsto de 
militar reformado com a gratificação 
de representação de gabinete de que se 
trata, cujo desempenho, por êsse efeito 
e tendo em virta o art. 4" do Estatuto 
dos Funcionários, é vedado aos militl1-
res, a menos que deixassem de perce
ber os proventos do seu pôsto o que não 
seria viável, em face da insignificância 
da gratificação em relação àqueles pro
ventofi. 

C. A. A., em 20 de dezembro de 1955. 
- Clenício da Silva DUIlrU. Relator. -
Moacir de Mato. Peixotó. - Jo,é Re
nato Pedroso de Moraia. 

Submeto, nos têrmos do § 3" do al
tigo 15 do Decreto n· 85.056, de 2 dé 
agôsto de 1954, o presente parecer â 
decisão do Sr. Diretor-Geral do Depaí'
tamento Administrativo do Serviço PÚ
blico_ 

C. A. C., em .27 de dezembro de 1955. 
- Moa.cir de Matos Peixoto, Presidente. 

Aprovado. Em 80 de dezembro de 
1955. - lsnard Freitas, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO P'úBLICO - VANTAGEM - GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO 

- O substituto que se afasta da função gratificada em gôzo de férias 
continua a perceber a gratificação. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N" 10.466-55 

No anexo processo, submetido ao exa
me dêste Departamento, Jefferson Clo
dovir Mendes, Escriturário, classe G, do 
Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, lotado na Delegacia Regional do 
Impôsto de Renda no Ceará, onde exerce, 
como substituto, a função gratif~cada de 
Encarregado da Turma de Pesso, I da Se-

ção de Administração, solicita seja es
clarecido se, nelsa qualidade, ao gozar 
férias regulamentares, poderá perceber 
a gratificação de função, à vista do dis
posto no art. 149, da Lei n" 1.711, de 
28-10-52. (Estatuto dos Funcionários), 
ou se deverá ser dispensado e novamente 
designado após o término das férias. 
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2. Na informação de fls. 3-3v., es
clareceu a Divisão do Impôsto de Ren
da (D.I.R.): 

" . .. que o texto do art. 149, da Lei 
n. 1.711, de 28-10-52, é bem claro e só se 
refere ao titular efetivo; e se êle está 
exercendo a função gratificada em subs
tituição ao titular efetivo e se deseja 
se afastar em gôzo de férias regulamen
tares, deverá ser dispensado dessa fun
ção, enquanto durar seu afastamento, 
neste caso, será designado outro servi
dor, ou poderá também acumular as fti· 
rias para o próximo exercício conforme 
determina o art. 85 do mesmo diplom.! 
legal". 

3. Isto pôsto, é evidente que não con
vém . à administração o afastamento lJi· 
multâneo de titular de função gratifi· 
cada e de seu substituto, quer seja re
munerado ou não, o que certamente afp.
tará o andamento dos serviços. 

4. Entretanto, é de se reconhecer 
que não há como negar-se ao substitutJ 
o direito de afastar-se do exercício da 
função gratificada, sem perda da gra
tificação a que fizer jus, nos casos pre
vistos no art. 149 do Estatuto dos Fun
cionários. 

5. E' que, no entender desta D. P., 
ao contrário do que afirma a D.I.R., n 

aludido art. 149 do Estatuto não fao; 
qualquer distinção entre titular efetivJ 
e substituto, pois que se refere, sim
plssmcntc, ao que se apresenta em vir
tude de férias, luto, casamento, doenç\ 
comprovada ou serviço obrigatório por 
lei, conforme se verifica do seu texto: 
"Não perderá a gratificação de funçã!l 
o que se ausentar em virtude de féria.,;, 
luto, casamento, doença comprovada ou 
serviço obrigatório por lei". 

6. No caso particular das férias, ha
verá o recurso da acumulação prevista 

no art. 85 do Estatuto dos Funcionários 
a que se refere a D.I.R., se o substitut:l 
a êle não houver recorrido. 

7. Poderá acontecer, porém, que o 
substituto já esteja com as férias acumu
ladas, hipótese em que terá forçosamen
te, que gozar, pelo menos, um período, 
dado o caráter imperioso do art. 84 do 
aludido Estatuto: "O funcionário g0-

zará obrigatOriamente 30 dias consecuti
vos de férias por ano, de acôrdo com 
a escala organizada pelo chefe da repar
tição". 

8. Há, ainda, a considerar a situaçã') 
dos substitutos que se afastam involun
tàriamente, em virtude de luto, doença 
ou mesmo serviço obrigatório por lei. 
Seria odioso estabelecer-se diferencia
ção entre titular efetivo e substituto, nos 
casos referidos, para fins de desconto 
apenas dos últimos. 

9. Assim sendo, no entender desta 

Divisão, cabe aplicar-se, indistinta

mente, ao titular efetivo da função gra

tificada ou a seu substituto, o disposto 

no art. 149 do Estatuto dos Funcioná

rios, desde que seja inevitável o afas

tamento simultâneo de ambos. 

10. Finalmente, para evitar, nesses 

casos, que a seção fique acéfala, dever

se-á designar um servidor que possa 

responder pelo expediente, recurso J:í 
empregado inúmeras vêzes, pela adm:

nistração, em diversos setores. 

11. Com êstes esclarecimentos, po
derá o processo ser restituído à Divi
são do Impôsto de Renda. 

D. P., em 4 de fevereiro de 1956. -
Antônio Fonseca Pimentel, Diretor: -
Aprovado - Em 6 de fevereiro de 1956. 
- Isnard Freitas, Diretor-Geral. 




